PROJETO DE LEI N° 4333/2016
Denomina Jesuina Pinheiro de Magalhães a atual Rua 30, localizada no Bairro Jardim Panorâmico.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica denominada Jesuina Pinheiro de Magalhães a atual Rua 30, localizada entre as quadras 78 e 79, do setor 42, Bairro Jardim Panorâmico.
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.

Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de fevereiro de 2016.

EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR
Vereador
JUSTIFICATIVA:
Jesuina Pinheiro de Magalhães nasceu na cidade de Lagoa Formosa, no dia 24 de maio de 1924.  Casou-se, no dia 2 de maio de 1961, com Pedro Rodrigues Pinheiro (falecido), com quem teve 8 filhos: Hilda, Alaor, Nilda, Vilda, Elizabeth, Valdete, Antenor (falecido) e Sebastião (falecido).

Ficou viúva muito cedo, com 8 filhos, o que fez com que a sua responsabilidade aumentasse para a condução da família que tanto amava e que tudo representava para ela nessa passagem terrena. Ela educou todos os filhos com muito esmero, o que lhe garantiu uma tranquilidade na velhice, colhendo os frutos de sua dedicação. 
O carinho e o aconchego que Jesuina recebeu de todos os descendentes e demais familiares, nos seus dias de existência, valeram todos os sacrifícios e renúncias que teve de fazer, para oferecer-lhes uma vida digna e honesta, na qual são priorizados os valores humanos. 

Exemplo de uma grande mulher, Jesuina deixou um legado de honestidade, trabalho, dedicação e um grande amor para com os seus semelhantes. Ela constitui um exemplo fiel de que aqueles que amam a Deus e seguram em Sua mão poderosa são sempre vitoriosos nessa passagem pela Terra e, no final, são acolhidos por Ele no seu reino de amor de luz e de paz.
Faleceu em Patos de Minas, no dia 5 de julho de 2011.

